
SUPERIOR TR.IBUHAL l'·íiLITAR. 

ATA DA 71a SESSÃO, EN 7 DE HOVEl-iliRO DE J. 962. 

PRESIDÊ~·:CIA DO E:X:NO. SR. NIIHSTRO TElffiliTE-BRIGADEIRO ÁLVJ.JlO HECK
S:F!ER. 

PROCURP..DOR-GERAL DA JUSTIÇA HILITAR, O EXNO. SR. DR. JOÃO R011EIRO 
NETO. 

SECRETÁRIO, O SR. DR. IBERÊ Gk"tCINDO FERHAIIDES DE SÁ, VICE - DI
RETOR. 

, 
Compareceram os EJ;:Inos. Srs .... Hinistrc;s Dr. Octayio Hurgel de Reze.n 
de, General-de-Exercito Antonio Jose de Lima Camara, Dr. Autran 
DotiTado, Tenente-Brigadeiro Vasco Alve~ Secco~ Alrrrirante-de-Esqu~ 
dra Diogo Borges Fortes, General-de-Exercito ~·loriano d~ LimaB~ 
nEi)r e os E:xmo~. Srs. Hinistros convocados General-de-Exercito Jo
se Daudt F~bricio e Doutores Orlando Houtinho Ribeiro da Costa e 
11aldemar Torres da Costa. 

, 
Acham-se licenciados os EJanos. Srs. Ninistros General-9,e-Ex!ircito 
Tristão de Alencar Araripe, AlmiraJ.J.te-de-Esquadra Jose Espindola 
e Doutor V.Jashington Vaz de Nello. 

" , ... 
As treze horas, havendo numero legal, foi aberta a sessao. 

Lida e sem debate~ foi ~~rovada a ata da sessão anterior, com re 
tifice.ção nn decisao do Tribunal, referente ao "habeas-corpus" nQ 

26.605, ~~e passa a ser a seguinte: . 

"Pelo voto de desempate do EJa:nQ. Sr. Hinistro-Presidente, reje~
tada a preliminar de incollipetencia da Justiça 1'1ili tar, e no me
rito, concederam a ordem, pará ser·o paciente posto em liberda
de, contre. os votos dos Exmos. Srs~ Ninistros Gen. Ex. Daudt·F~ 
bricio, Ten. Brig. Alves Secco? Dr. Autran Dourado e Gen. Ex.Li 
ma Brayner, venS( idos na prelirtu.nari pois não conheciB.t"ll do pedi
do .por incompetencj_a da Justiça Hi i~ar, determinando a soltura 
do páciente, por ser ilegal sua prisao em Estabelecimento Mili
tarn. 

.... ··- * 
. .. ... 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

APELAÇÕES 
----------------------------------

HQ 33.189- Rio Grande,do Sul. Rel. O Ejano.·sr. Ministro·Gen. Ex. 
Daudt Fabr~cio. Rev. O ·E:crno. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro ,. 
c'La Costa. Apelante: Nelson Flores, Soldado~ servindo 
no 7~ Regimento de Cavalaria, condenado a b meses dG 
~r~~ao, incurso no art. 163~ combinado com o art. 62~ 
ll1C~SOS r, III e IV, letra an, tudo do c.P.M~ Apela
da: A sentença do Conselho de J1.1.stiça do 7Q Regimentc 
cie Cavalaria .... - Negaram provimento, para confirmar 
a sentença, tu."'lanime1:1ente. 
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Guanabá.ra. Rel. O Ei::mo. ·sr. N.nistro·Alm. Esq. Borges 
Fortes. Rev. O E~o. Sr. Ministro Dr. Autran Dourado. 
Apela.11.te: Cl~udio Fré)Xlcisco Cal~as 1 Soldado, servindo 
no lC Batalhao de Saude ~Batalhao osualdo Cruz), con
denado a 7 meses de prisao, inctiTso no art. 163f com
binado com ós arts. 62 inciso r, e 64, inciso ' tu
do do C .P .H. Ap~lada: 1 ,se1'1tença do Conselho de Justi 
ça do 1º Bata~hao de Saude. - Provida, em parte, r~ 
form~ra~ a sentença, para reduzir a pena a 3 meses de 
prisao~ como incurso n.o·art.Al63, combin2do com o ar
tigo 166, tudo do C.P.H., unanime;,nente. 

NC 31.911 - São Paulo. ·Rel. O Exmo~ Sr. Ninistro. Dr. Ribeiro da 
Costa. Rev. O ·Exmo. Sr. Hinistro .... T.cn .. Br~g. Alves Soe 
co. Apelante: A-;>;rton Lotfi Correa, Soldado de 2ª /.? 

classe> da Aeronautica, servindo no Destacamento da 
BaseNAerea de Campo GrandeJ condenado a 1 ano de de
tençao incurso no·art~ 181 § 3º combinado com o ar 
tigo 4ê, tudo do C.P.N. ,Apefada: 1 seatença do Conse-

lho P.orm. ªe Justiça· da Aeronautica, da J)::r. Auditoria da 2~· 
Rer;iao)Ulitar. ·- Rejeitada a preliminar de nulida
de, unaJl_imet.Iente. No merito, negaram provimento ao :1;.§ 
c:u-so dª ~efesa, para confirmar a sentença condenato
r~a, ru1.an~memente. 

NC 33.190 Guanabaré) .• Rel. O Exmo. Sr. 1-fj_nistro Dr. Autran D9ur.Q; 
do. Rev. ·O EJOno. Sr. Ministro Gen. Ex·. Daudt Fabricio 
Apelante: Edson Ferr2ira ªos Passos, Soldado, servin-· 
do na Fortaleza de Sao Joao e 2g Grupo de Artilharia 
de Costa, condenado a ~ ano e 2 meses de prisão, in
curso no art. 198; preambtüo; combinado com o art.66, 
§ 2º, tudo do C .P .J.vi. Apelada: .. "'.. sel"ltença do Cons2lho 
Permanente de Justiça da 1a Audi torie. da ]_$!. Regiao Hi 
lit2.r. - Neg9-rarn proyimento, para confirmar a sen -
tença condenatoria, unanimemente. 

rrc 33.032- Elã31J1GOS. Guanàbara. Rel. o·E:x:mo. Sr. Hinistro Dr.:t-1ur 
gel de Rezende. Rev. O EJOTlo. Sr. Ministro Ten. Brigc. 
Alves Secco. Embargante: Slli~Uel Batista de Azevedo,C~ 
bo do Regimento-Escola de Infantariai condenado a oi
to meses de prisão, incurso no art. 98, § 4º, incisé 
v; combinado com o § 2c, do mesmo artigo~ tudo do Co 
P.M.~ pelo Conselho de Justiça qa ?.a Audltoria da 11 
Regiao Nili tar. Embargado: O acordão do Superior Tri-· 
bunal Militar,,..de 18 de junho de 1962,,..que consideroú. 
prescrita·a·açao penal, na forma do§ tUlico, do art. 
107, do Ç.P.!H. - Recebidos os embargos, para refor 
mar o acordao· e absolver o embargente, contra os vo
tos·dos·Exmos. ~rs. Hinistros Dr. EurGel de Rezende , 
Gen. Ex. Lima Camara e flen. Ex. Lima Brayner, que os 
desprezavam. 

Nº 33.182 :Sahia, Rel. O Exmo. Sr. Ninistro Dr. J .. utran Dourado. 
Rev. O E:xmo. Sr. Ninistro Gen. Ex. Lima Brayner. Ap!:, · 
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... " lante: Joao Celso Ico Ribeiro 3Q Sargento d~ Base N~ 
val do Salvador, condenado a 8 :meses de prisaot inc-u,r. 
so no art. 171, do C.P.M. Apelada: A sentença do Con
selho Permanente de Justiça, para a Armada, da Audit.Q. 
ria da 6a Região Militar. - Provida a apelação da 
defesa, refor~aram a sentença, para Qbsolver o acusa
do, sem·prejuizo da ação'disclplinar, contra o voto 
do Exmo. Sr. Ministro Dr. Autran Dourado, que lhe n~
gavá provimento, para confirmar a sentença condenato-

. ria. 

... . .~. . ... 

" .... No inicio.da sessao, foi lido o seguinte expediente: 
11 0f. nQ 1.766/Sec~ Em'29 de outubro de 1962. Do .. •Chefe do Gabinete 
Hilitar; l~o E::ano."'Sr. Presidente do Superior T iounal Hilitar. -, '1;' 

A~stmto: Transferencia do S. T·. }). para Brasil1.a. - O Excelen -
tissimo Senhor Presidente da R0p~blica inc~~biu-~e de comunicar 
a Vos~a Ex~elencia qu~, em principio, o Gove~no e int~iramente I 
favoravol a mudança desse Tr~blli"lal para Brasilia; porem, no mo
mento, o problema de habitaÇao,dificulta ~remenda..mente a trans
feroncia imedi~ta de qualquer orgão, como e o caso do Banco do 
Brasil, Ministerio elas RelaçÕes Exteriores e outros que, por a}2-
soluta ·falta. de acomodaçÕes para os seus servidores, ainda nao 
pud~réll.il se -t;ransferir para esta cidade., 2. Contudo, com as pro
videnc~as ja tomàdas, espera o Exc~lentissimo Senhor Presidente 
da Ropubliça que, "ate meados do proximo ano, possa ser iniciada 
a transfer~ncia desse Colendo Tribunal para"'csta Capital. Sirvo
-mo do ensejo pQ.ra apresentar a Vossa Excelencia os meus protes
tos de alto a~roço e distint& consideração.·a)- Gcncral-de-Bri~ 
da Albino Silva, Chefe do Gabinete l1ilitar11 • 

Na sessão do· dia 3 de .outubro p. passado, o EJG>:;o. Sr. Hinistro -
Presidente apresentou ao Triblli"lal o seguinte expediente: 
"Senhores Hinistros. O C~digo da Justiça Hili tar (Decreto-Lei nQ 

925, de 2 de dezembro de 1938), no sou TITULO II, arts."'273 a 
283, cuida do .P.r_o_<:_Et$_9..Q. . .J3_ itllJ5.PJ1@1.to do_s_ç~~-ª-~-Ç~"'llR.~?..tEã...ncia. do 
§_ey_r_Q!'T~Q..1'_r...:Llt_wlfllJ1~:;Li t_p,J:. , , 
1 .. prE;.tica tem demonstrado, tütimamcnte, quo a !Dataria ali vers-ª 
da ja se acha em grande parto desatualiz9,da, nao mais se basta..:Q 
do aos seus objetivos, em face da sistematica processual moder-
na. , 
Faz-se necessaria, portanto, a sua atualização, a fim d~ quedis 
ponha o"'Tribunal de u11 texto moderno e adequado, compativel com 
as exigoncias dp assunto nos dias atuais. 
Assim, submeto a apreciaçã9 dos meus pares a presente indicação 
que, uma vez aprovada, sera remetida ao Congresso Hacional,como 
eTI1enda subs~itutiva de redação ao mencionado TITULO II e seus qr 
tigos, do Codigo da Justiça N5.litar. 

ULD_I_ c A:..Jl. Ã o: 

""PROJETO NQ ••••• 
, 

Art .. l.Q - Da-se aQ TITULO II - Do p!'ocesso e julga -
mento dos ~rimes de competencia do Supremo T~ibunal Militar -
ar·cigos 273 a 283, do Codigo da Justiça Hilitar (Decreto-Lei 
nt 925~ do 2 de dezembro de 1938); a seguinte redação: 
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A 

Do processo e julg&~ento dos crimes de competencia do S~ 
perior Tribun.al Hilitar. 

A Art. 273 - No -processo e julgmnento elos crime~ de compe-
tencia do S"L:.perior Tribunal Militar, a denuncia sera oferecida 
ao Tr.ibunal e apresentada ao P-·~.sidente para a designação do~ 
lator. , 

f:J>t. 274 - O relator sera um Hinistro togado, des:i,gnado 
por escala, cabendo-lhe as atribuiçÕes de Juiz instrutor do 
processo.· , , 
· A~t. 275 - Sendo recebida a denm!cia, m&!dara o Juiz de 
instruçao·citar o denru1ciado e intimar as t~stemunhas. 

Art. 276 - A formação da culpa se~uira o rito estabelec.:h 
do para o processo dos crimes de competencia do Conselho de ;J"U...§ 
tiça, descmpe~1ando o Juiz-instrutor as atribuiçÕes que o Codi 
go confere a este Conselhoé , , ... 

Art. ?..77 - As funçÕes do'Ninisterio Pu"Elico serao desem; 
penh~das pelo Procurador-Geral. As de escrivao por lliu funcio~ª 
rio graduado da Secretaria, designado pelo Presidente, e,as de 
Oficiel-de-Justiça, pelo Chefe da Portaria ou seu substituto I 
legal. · , · 

·· Art. 278- Cabera,recurso do despacho do relator que: 
a) rejeitar a denuncia; 
b) decretar a prisão preventiva; 
c) julgar extinta a ação ~enal; A 

d) c9ncluir pela incompetcncia'do foro militar; 
e) conceder ou negar a menagem. . 

... Art.,279- Findo o prazo para as alegaçÕes fir~is,o os
crivao fara os autos con~lusos ao relator, o qu~l, se encon -
trar irror;'9laridados sa!)aVei~ ou falta do di*igencie.s que jul 
gar necesse..rias, mandara sana-las ou preenche-las. ~ 

... Art. ç8o - Finda a instrução, o Tribunal procedera, em 
sessao plenél!'ia, o juJ_gQ.'I!lento, observando-se o seguinte: 

I - Por despacho d9 relator, os autos serão conclusos ao 
Prosiden1e, qu~ designara dia e ho~a para o julgamento. Dessa 
designaçao sera9 cien~ificados o reu, seu advogado, testemu -
nhas e o Einisterio Publico; 

II - Ab9rta a se~são, com a ~re§ença de todos o~ Minis
tros em exerci~io, sera apregoado o reu, e, ~resente este, o 
Presidente dara a palavra ao relator que fara o resumo das 
principais peças dos au~os e da prova produzida, devendo o r~ 
lator ordenar ao SecretarioAdo TribUl!al a leittiTa de peça ou 
peças dós autos, se assim for solicitado por qualquer dos Mi 
nistros; , , 

III - Findo o relatorio, o Presidente dara, sucessive -
mente, a p812vra ao Procurador-Geral e ao acu~ado, ou sou d§ 
fensor, para sustentarem, oralmente, a acusaçao e a defosa7pQ 
dendo cada,u~ ocupar a tribu_~a dentro dos prazos estabelec1 -
dos pelo Çodigo da Justiça Nilitar nos juJ.grunentos dos crine9 
da comn

5
etencia dos Conselhos de Justiça (Art. 2Z{ e seus par-ª 

rzrnf'os • o c;:._:. f , 
IV - ~nccrrados os delJates, passara o Tribunal a funciQ 

nar em s9ssao secreta, para. profEjrir o julga;nento, cujo resuJ.. 
t~do sera ~!unciado, em sessão_püb~ica; 

< \T 0 • 1 • t ,... .L. • ,.. , " - JU.L[>Dmen o er e~..uar-se-a em uma ou ma1s sessoes, a 
criterio do T...,i1{uncl; . , ,.. , 

VI - se·- for vencido o relator, o acordao sera lavrado por 
·:.:n dor. ~~inj ;:tros togados vencedores, abservada a escala, e, na 
;·:J_tr:! ·~'?stc~; _,_ por um Hil)istro militar .. 

L.1.·t. :::::.n .... Se o reu solto deixar de comparecer, sem cau ... 
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, ' 
so. justificad<:, sere.· juJ_g['.do a rcveJ.ta, inde~endcntcr;ionte da 
publicf'.çe..ó do editl:'.l. , N , 

,., Art. 28? - Senc1o o :rou :rc~cl ou nao compé'.:recondo é:. sos-
S2.0 de julc2.1u::nto 1 procc~O!;··Se-a 1:a. f<?rmo. do arti~Q 225. ·"'. 

Art. 28~- Das dcc1soes-dcf1n1t1va§ ou co~ rorça de do~~ 
n! t:i.ve.s, :)rofcr5.do..s pelo Tr:!.bunall cnberé:.O cr!1be.rgos, que deve
r~o ser o=Çorgcidos cJontro do ~cz llO) dio..s, cont2.dos da intim_q. 
~ao ~o aco;rd2.ó. O rçu revel no.o pode ombD.rGc.r, som se a;)resen
-'Car a pri·se.orr • 

.., Art. 2Q - Esta tei entr2-r~ e>1l ViGor ,:1.a dc.tr'. de sua publ.i. 
CD.C]e.o, r:svoge.das c.s. disposiçoes eru contr2.rio. 

§. JJ.. ~- .·.'J;.. J . .E.. J. ~ _c_ A Q 1~ .Q 
, 

O P:!.•oj eto 2:'.tern o rito processual c.dotuco ~)e]. o Coqigo da 
Just'içu Hp.i tnr (DccrGto-Lci nº 225, de 2 de ,dczcii'11)ro de 1938) ,I 
cmn relB.çno é:.ós c:;:-irnes dn cor~1petencio. or::Lginari2. do Superior TrJ.. 
b1.mal Hili to.r. , , 

, Pela sistorüc..tj_c8. do rc:Leriqo Codic;o, lliT!2. voz oforecidé'. a 
dc:1.U...:JC:'o..c., nos crir.,!os i'l1~~1.cj_on2.c1os, e sort0c.c~o 1.1.t--r1 ConseJ.ho de Ins
truçc.o, C04l])Osto C. e tres :t-:inj_st:L·os ::dlit0 res o tUil Mülistro to.::,.:!.-
do, que sera o Relator. A 

,., A esse Coasclho, co~lJote docid:.r sobrG c. Q):oj_'Ce.<]~O O}d-
l"ejeicc.o ·d2. pec_:a. incrimJ.n2.torin, corrc:1do :i_)eranto GJ.o c. for.:1açuo 
dn culpa. 

~ A N 

, Do.s c~ccj_socs cme VGrse.rmn so0re o nao rece":Jime:nto da de-
nULJ.cia, pr:Lsão lJrevGn-tiva e :J.i.Gnc.gmn1 cnbe recurso })ara o Tribu -
nal e conforme lireco:5.tua o artj_go C.79, do r:::.cs~ío Codic;o, no juJ.
[;éUnenfo dos recursos intorposijos, toiTJt:tc!í parte todós os :;nembros I 
do ConscJ;hc;>? o qx:.e a.ce..rretv.. s~rios ii.1convonic;:1.tes. A • , 

Í"11].J:cas vozes, u d.ec:_;.s:?..o do Co:1sc:.tho e tm·!ada por una.:.!J.rç.:. 
do.de, e sao, porta:;to, Cll.la.tro votos <:'.. uesarorr1 no ju.!.::;2.!"'!'!el1.tO go 
recurso, que ~ode~n mesmo toruex-se inocuo, se o Tr~blliJ.al ~ao 
se rctmir cov1 o ntu~1oro co;nploto dG seus Mi::.1.istros -~Dez, oxc:.uido' 
o Prcsido.:.1to, que a~o tem voto do2.ibere.tivo e:n ma.te~ia cri:rJ.incl) .. 

... I1':'~ce.ndo o. fort··o.ção do. cu~l.pa c. c arco dG lliii so Hinistro ,~10 
n~o podara -~oi:!ar part~ no jvJ.g2.I'i~nto c~os rccll.t:SOS de suas dcci .. 
soes, co!no e L'.co:.J.sc}.ho.veJ., e:::::t2.rao oSastados essas inco:wetlicm -
tos e nsse:;ur.J.da r,:1a:i.or ra:i:.doz no o..nde.;·üo:nto dos rn·ocossos". 

A presente Indice..ção foi aprov2.da, m1.ânihlemente, devendo ser enca 
minl1.2.da ao Congresso Nacional. 

Foi, a seGuir, cnccrro..do, 
N 

2.. sossao • 

... ... .. . . .. 

1.~-ch.am-~sc e::n :-;1ese.. os sq;uintos processos: 

/l.])_e) .• a.c.:.õ.c.s.: 33 ~171 (TC/BF) -33~193(LC/Jill)-33~194Clli/ER) -33.198 ( illi!JJ) 
33~083 (BF /TC)-33~ 167 (TC/Ji.S )-33.09L~(LD/AS)-33.J.6J. (Jill/ AS) 
33DJ.69(AD/BF)-33.234(HR/DF) 
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